
PORTARIA FUNDAJ Nº 246, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

A Presidenta da FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 11.201, de 20 de setembro de 2022, publicado
no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2022 e retificado em 22 de setembro de 2022,

Considerando o estabelecido no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e

Considerando o contido no Processo Administrativo Fundaj nº 23130.002274/2025-10;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os
servidores relacionados abaixo para atuarem como Gestor e Fiscal da futura avença oriunda do
Processo Administrativo Fundaj nº 23130.002274/2025-10:

Servidores Matrícula Siape Atribuição
Stenio Correia de Barros 3356243 Gestor
Luciano Galdino Rosa 6435394 Fiscal

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

CUMPRA-SE.

Márcia Angela da Silva Aguiar
Presidenta
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